
 

 

 

 

 
 

Cancelado de modo responsável o  
ATO EM DEFESA DA EDUCAÇÃO, DOS DIREITOS, DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS E POR LIBERDADES DEMOCRÁTICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Confira o recado da secretária geral do ANDES-SN, Eblin Farage, sobre o assunto. [Acesse aqui] 

 

 

Associação de Docentes do Colégio Pedro II 

Boletim Eletrônico nº 02/2020 

Rio de Janeiro, 16 de março de 2020 

https://www.facebook.com/606424939372870/posts/3337184406296896/


 
CONSUP-CPII EM DELIBERAÇÃO RESPONSÁVEL SUSPENDE AS 

ATIVIDADES NO COLÉGIO PEDRO II 

 

 

 
 
 

PARA SABER COMO FICA O EXPEDIENTE 
 NOS CAMPI E NA REITORIA  

 

ACESSE AQUI 

 

 

 

 

 

http://www.cp2.g12.br/component/content/article.html?id=10064


INFORMES E AÇÕES SOBRE A CPPD  

Em 10 de março de 2020, o CONSUP aprovou a Resolução Nº 158 que dispõe sobre o processo eleitoral para a escolha 

dos membros da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD). [LEIA AQUI] 

 

A suspensão das atividades no Colégio Pedro II – necessária e louvável – levou-nos a tomar algumas medidas de modo 

a garantir que tão logo retornemos à normalidade das atividades façamos as adaptações necessárias no cronograma do 

processo eleitoral. 

 

Essa foi à solicitação encaminhada pelas Diretorias da ADCPII e do SINDSCOPE ao CONSUP.  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prezado(as) Conselheiros(as) 

Rio de Janeiro, 16 de março de 2020 

 

Considerando: 

 

• a Deliberação do CONSUP, no dia 13 de março de 2020, determinando, acertadamente, a suspensão 

das atividades do Colégio Pedro II; 

•  e a Resolução Nº 158, de 10 de março de 2020, que dispõe sobre o processo eleitoral para escolha de 

membros da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), 

 

As Diretorias do Sindicato dos Servidores do Colégio Pedro II (SINDSCOPE) e da Associação de 

Docentes do Colégio Pedro II (ADCPII) solicitam que, tão logo as atividades voltem à 

normalidade, o Conselho Superior do Colégio Pedro II (CONSUP) delibere sobre a retificação do 

Artigo 11, que estabelece o cronograma do processo eleitoral para a CPPD. Sugerem, por fim, que 

essa retificação fique a cargo da Comissão Eleitoral já constituída com vistas a conferir maior 

celeridade ao processo eleitoral. 

 

GT UNIFICADO SINDSCOPE-ADCPII 

https://drive.google.com/open?id=1M4RQrjEvnTnJ4FjQ7Tewcg64ZuLn8VUP


FUNCIONAMENTO DA ADCPII   

 

 


